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GABINETE DA PREFEITA.  

DECRETO MUNICIPAL Nº 913 DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 

SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DO FUNDEB DO MUNICÍPIO DE ESTIVA 

GERBI; E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei;  

 

DECRETA 

 

Artigo 1° - Ficam nomeados para a composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 

Conselho do FUNDEB do Município de Estiva Gerbi, os seguintes membros: 

 

Representante do Poder Executivo Municipal – Secretaria de Educação 

Titular: Rosiane Gomes Rodrigues   RG: 25.808.020-6 

Suplente: André Wholers                       RG: 19.610.203 

 

Representante do Poder Executivo Municipal 

Titular: Jean Carlos Birelo                      RG: 40.597.621-5 

Suplente: Jean Aguiar Mendonça        RG: 48.277.711-4 

 

Representante do Conselho Tutelar 

Titular: Adriana Silvia Abreu Alves Pereira  RG: 24.835.619-7 

Suplente: Flaviana de Lourdes Marques Pavan  RG: 32.535.878-3 

 

Representante do Conselho Municipal de Educação 

Titular: João Adilson da Silva                         RG: 19.112.902 

Suplente: Roseli Aparecida Sima Frittoli    RG: 19.313.185-7 

 

Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino 

Titular: Franciene Satin Diegues    RG: 32.255.477-9 

Suplente: Mara Cristina Del Judice   RG: 20.287.250-6 

 

 

 

DECRETO 



 

 

Av. Adélia Caleffi Gerbi, nº 15, Estiva Gerbi-SP, CEP: 13.858-302– Fone: (19) 3868-1111 

 SEXTA – FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2023, ANO VII, EDIÇÃO 731 

Representante dos Professores da Educação Básica Pública 

Titular: Rejane Correa de Castilho Rodrigues  RG: 29.938.698-6 

Suplente: Rodrigo Teixeira Carvalho   RG: 50.501.210-8 

 

Representantes de Pais de Alunos da Educação Básica Pública 

Titular: Karina Antunha Maria               RG: 22.917.638-0 

Suplente: Leila Eloes Barbosa    RG: 56.227.660-9 

Titular: Alan Moraes Grilo             RG: 40.674.957-7 

Suplente: Marília Pinton Aurieme    RG: 43.022.192-7 

 

Representantes dos Servidores Técnicos Administrativo da Rede Municipal de Ensino 

Titular: Bianca Zanco Nicoletti    RG: 63.669.308-9 

Suplente: Maria José de Oliveira    RG: 19.947.986-X  

 

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública 

Titular: Cintia da Costa Fontes Jordão    RG: 43.022.476-X 

Suplente: Amanda Graziele Marçal Leonel Gotti  RG: 40.674.533-X 

 

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública – Secundarista 

Titular: Rodrigo Teixeira de Carvalho               RG 50.501.210-8 

Suplente: Diego Bassi Pina    RG 44.555.501-4                

 

Artigo 2º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 

especial, o Decreto n° 643/2021. 

 

 

Prefeitura de Estiva Gerbi/SP, 23 de janeiro de 2023. 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

Certifico que o presente foi encaminhado para publicação, registrado e afixado em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

SECRETÁRIO DE CHEFIA DE GABINETE 
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA Nº 08, DE 20 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, pela presente,  
  

RESOLVE:  
 
Art. 1º. NOMEAR, RAFAELA CRISTINA PEDRO, contadora da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, 
C.R.C. nº. 1SP294178/0-9, devidamente habilitada (da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi), para ser 
Gestora Municipal e, por consequência, a responsável pela RECAPEAMENTO DE VIAS PÚBLICAS, 
referente ao convênio n° 102948/2022 desta urbe; 
 
Art. 2º. NOMEAR, JAIME ABREU JUNIOR, Engenheiro Civil, devidamente habilitado (da Prefeitura 
Municipal de Estiva Gerbi), CREA/SP nº 5070155651, o Responsável Técnico pela fiscalização e pelo 
Controle de Qualidade das Obras de RECAPEAMENTO DE VIAS PÚBLICAS, referente ao convênio 
n° 102948/2022, nessa urbe; 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cumpra-se e publique-se.    
 
 

Prefeitura de Estiva Gerbi/SP, 20 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

Declaro que essa portaria foi afixada e publicada no local de costume. 
 
 
 

RAFAELA PEDRO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
 

PORTARIA 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 
 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS E CONVOCAÇÃO PARA 
REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
A Prefeitura do Município de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, através da sua Prefeita, no uso de suas 
atribuições que são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica da CONSCAM, 
HOMOLOGA a lista de inscritos divulgada em 27/12/2022 e CONVOCA para as provas do Concurso 
Público Nº 001/2022 que serão realizadas no dia 26 de fevereiro de 2023, conforme informações abaixo: 
 
1º Período 
 
Prova dia 26/02/2023 – Fechamento dos portões às 09h00min 
 
Fonoaudióloga 
Inspetor de Alunos 
Médico Plantonista 
Motorista 
 
Local de prova: 
 
- EMEF “Evaldo José Zenari”, localizada na Av. Angelo Zanco, nº 1302, Jardim Taguá II – Estiva Gerbi-
SP 
 
Para realização das provas o candidato deverá observar atentamente as informações constantes no Edital 
de Abertura das Inscrições. O candidato deverá comparecer ao local da prova com, no mínimo, 30 (trinta) 
minutos de antecedência do horário estabelecido para o seu início, não sendo admitidos retardatários, sob 
pretexto algum.  
Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido.  
Confira na lista anexa, os locais e salas para realização da prova. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 
 

Estiva Gerbi, 27 de janeiro de 2023. 

 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

CONCURSO PÚBLICO 
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A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de 
Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 

oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua 
produção está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 


